
- Contrato de locação devidamente assinado entre as partes;

- Contrato de ADM devidamente assinado entre as partes (ou procuração para administrar o imóvel);

- Declaração de débitos devidamente preenchida e assinada pelo segurado/representante legal (veja 

modelo);

- Telefones e e-mails de contato com o garantido/locatário;

- Procuração ao escritório de advocacia parceiro da Seguradora; APENAS PARA SINISTROS DA TOO E 

POTTENCIAL;

- Boletos dos aluguéis vencidos e não pagos;

- Cópia da guia de IPTU vencida e não paga (se contratado na apólice);

- Boletos dos condomínios não pagos, constando rateio e valores discriminados das verbas ordinárias 

(se contratado na apólice) ;

- Contas de consumo pendentes: água e luz (se contratado na apólice). Em nome do proprietario.

Inadimplência com o IMÓVEL OCUPADO:
IMÓVEL OCUPADO


